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    CAPÍTULO I




    SEGURIDADE SOCIAL: PROBLEMA E MOTIVAÇÃO CONTEXTO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA




    A seguridade social surgiu a partir da necessidade de que se criassem métodos de proteção contra os riscos da vida, como a doença, a fome, o desemprego, a miséria, o desamparo e a velhice.




    A ideia embrionária de seguridade social remonta à Idade Antiga, em Roma, que já previa, de modo rudimentar, a instituição de pecúlios, pensões ou aposentadorias para os militares e/ ou seus familiares, reconhecendo a necessidade de garantir alguma forma de subsistência à pessoa em determinados momentos da vida.




    Em âmbito mundial, é relevante notar que na Prússia, atual Alemanha, em 1883, o chanceler Otto Von Bismarck instituiu o primeiro sistema de seguro social. Já na fase pós-unificação, em 1889, seu governo estabeleceu um sistema nacional de aposentadoria para trabalhadores do comércio, indústria e agricultura, marcando-se, nesse momento, o nascimento do Estado do Bem-Estar Social (o Welfare State), compreendido como um tipo de organização política, econômica e sociocultural que coloca o Estado como agente da promoção social e organizador da economia.




    Nesta orientação, o Estado é o agente regulamentador de toda a vida e saúde social, política e econômica do país, em parceria com empresas privadas e sindicatos, em níveis diferentes, de acordo com o país em questão. Cabe ao Estado de bem-estar social garantir serviços públicos e proteção à população, provendo dignidade aos naturais da nação. Pelos princípios do Estado de bem-estar social, todo indivíduo tem direito, desde seu nascimento até sua morte, a um conjunto de bens e serviços, que deveriam ter seu fornecimento garantido seja diretamente através do Estado ou indiretamente mediante seu poder de regulamentação sobre a sociedade civil. São as chamadas prestações positivas ou direitos de segunda geração, em que se inclui gratuidade e universalidade do acesso à educação, à assistência médica, ao auxílio ao desempregado, à aposentadoria, bem como à proteção maternal, à infantil e à senil.




    Em 1891, por meio da Encíclica Rerum Novarum, o Papa Leão XIII aborda a situação dos pobres e dos operários dos países industrializados, estabelecendo uma série de princípios a serem observados por patrões e empregados, articulando o papel da Igreja e do Estado para a formação de um esforço conjunto em direção à construção de uma sociedade mais justa.




    Em 1917, o México foi o primeiro país a incluir o seguro social na sua Constituição. Em 1919, marca-se a criação da Organização Internacional do Trabalho – OIT, uma organização internacional cuja finalidade é fixar princípios programáticos ou regras imperativas relativas ao trabalho e à seguridade social. Sob a Presidência Roosevelt, os EUA editam o Social Security Act, que, basicamente, implementa a seguridade social no País, em 1935. Na Inglaterra (1942), foi criado o Plano Beveridge, considerado o primeiro plano de seguridade social.




    No Brasil, a seguridade social foi se desenvolvendo ao longo do período republicano, até chegar à Constituição de 1988, que a instituiu como direito fundamental do cidadão.




    Alguns marcos históricos da seguridade social no Brasil são, dentre muitos outros, o Montepio Geral de Economia dos Servidores do Estado (MONGERAL), criado em 1835; o Montepio obrigatório para os empregados dos Correios pelo Decreto n. 9.212, de 26 de março de 1889; a Caixa de Pensões dos Operários da Imprensa Nacional, com o Decreto n. 10.629 de 20 de junho de 1889; o Decreto Legislativo n. 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que instituiu a Previdência Social no Brasil (popularmente conhecida por ‘Lei Eloy Chaves’); a Constituição de 1988, que instituiu a seguridade social como direito fundamental do cidadão: Diretos Humanos de 2ª Geração, art. 6º da CF.




    CONCEITO




    É possível conceituar a seguridade social como um conjunto integrado de ações do Poder Público e da Sociedade destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, fórmula que, aliás, consta expressamente do art. 194 da CF.




    Observe-se, quanto a esta definição, em primeiro lugar, que as políticas de implementação da seguridade social são de incumbência do Estado, mas não são exclusivas. O Texto Constitucional se refere claramente ao ‘conjunto integrado de ações do Poder Público e da Sociedade’, de forma que o particular pode prestar, e, aliás, é incentivado a fazê-lo, como prevê expressamente o art. 195, § 7º da CF.




    No âmbito da Assistência Social, por exemplo, as entidades prestadoras desse serviço podem receber incentivos fiscais, entre tais isenção de impostos e contribuições previdenciárias, além de se credenciarem a receber injeção de e recursos públicos (v.g. dedução de até 2% do lucro operacional bruto de empresas para doações a entidades sem fins lucrativos; previsão de incentivos fiscais para empresas que investem em projetos sociais, a Lei de Incentivo ao Esporte, o Fundo da Criança e Adolescente e o Fundo Nacional do Idoso; recepção de recursos públicos por meio de convênios, contratos, subvenções sociais e termos de parceria, além de que a inversão de recursos privados em projetos sociais pode ensejar deduções em Imposto de Renda e créditos de ICMS). Conforme levantamento do TCU (https://sites.tcu.gov.br/fatos-fiscais/renuncia_fiscal.html), a renúncia fiscal da União para o ano de 2022 atingiu a impressionante cifra de R$ 581,5 bilhões, correspondendo a 34% sobre a receita primária líquida e 5,9% do PIB. Foram R$ 519 bilhões de benefícios tributários e R$ 127,6 bilhões de benefícios financeiros e creditícios.




    Um segundo aspecto relevante neste tema é a compreensão de que os direitos de seguridade social incorporam o conceito de cidadania ativa: possibilidade de postular prestações diretamente ao Estado. São considerados Direitos Sociais1, que surgem no contexto de implementação, fixação e difusão dos Direitos Humanos de 2ª Geração (direitos positivos)2. Nesse contexto, bem reporta MIGUEL HORVATH Jr3. que:




    “A seguridade social é a forma que o Estado tem de assegurar aos cidadãos uma tutela de base, que cubra suas necessidades essenciais. (...). A garantia que assegura a satisfação das necessidades essenciais faz nascer, para os integrantes da sociedade, o direito público oponível contra o Estado, quando este não cumpre as garantias fixadas constitucionalmente”.




    Decorrência de que se apresentam como direitos e garantias fundamentais, o autor deixa bem remarcado o sentido de sua aplicabilidade imediata4:




    “A definição dos direitos sociais no título constitucional destinado aos direitos e garantias fundamentais acarreta duas consequências imediatas: a subordinação à regra da autoaplicabilidade prevista, no § 1º, do art. 5º e suscetibilidade do ajuizamento do mandado de injunção, sempre que houver a omissão do poder público na regulamentação de alguma norma que preveja um direito social, e consequentemente inviabilize o seu exercício”.




    Tais direitos se encontram, hoje, expressamente incorporados pelo ordenamento jurídico constitucional que os relaciona entre os direitos sociais no art. 6º da CF, nos termos seguintes:




    “Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”.




    Mas se estão relacionados dentre os direitos sociais, que nada mais são, como já visto, expressão dos chamados Direitos Humanos de 2ª Geração, propõe-se uma questão que, a meu juízo, não tem sido convenientemente explorada na doutrina e na literatura especializada, e é de suma importância para o operador/estudioso do Direito: não seria correto pensar que, nessa condição, de direitos e garantias fundamentais do indivíduo, os direitos de seguridade não seriam também cláusulas pétreas instituídas na Constituição, e, portanto, insuscetíveis de qualquer alteração que lhes diminuísse o conteúdo?




    Cláusulas pétreas?




    É fato notório que há diversas alterações legislativas envolvendo direitos de seguridade social, especialmente em razão do elevadíssimo custo que representam para o orçamento público, particularmente no que se refere à manutenção dos programas e benefícios de saúde, assistência e previdência social. Desnecessário dizer, por evidente, que a grande maioria dessas alterações legais – para não dizer a totalidade – vem no sentido de restringir, coibir ou reduzir os direitos a tanto correspondentes. Nessa hipótese, não haveria inconstitucionalidade material da proposta de emenda que os reduzisse ou limitasse? Dou um exemplo: uma Emenda Constitucional hipotética que proponha a elevação da idade para concessão de aposentadoria no Brasil em, digamos, 3 anos, passando de 60 para 63 anos? Haveria ofensa à cláusula pétrea inscrita no art. 60, § 4º, inciso IV da CF?




    Numa análise mais superficial do tema, a resposta aparentaria ser positiva: a redação do § 4º do art. 60 da CF é bastante clara:




    “§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:




    I - a forma federativa de Estado;




    II - o voto direto, secreto, universal e periódico;




    III - a separação dos Poderes;




    IV - os direitos e garantias individuais” (grifamos).




    Ora, a interpretação literal do Texto nos conduz à conclusão de que não podem ser deliberadas não somente as emendas extintivas, mas também as que tendam a extinguir direitos e garantias individuais (leia-se, direitos sociais).




    É fácil perceber que uma emenda que proponha, p. ex., aumento de idade para aposentadoria, torna a percepção desse benefício mais difícil (o interessado deverá apresentar ao sistema previdenciário uma idade mais alta), e, portanto, pode-se dizer que tenderia a abolir direitos sociais, em autêntica colisão com a regra que consta do art. 60, § 4º, IV da CF, incidindo, portanto, em inconstitucionalidade material.




    Não é esse, segundo pensamos, o melhor entendimento nesse caso, e os motivos para isso já revelam, desde logo, o espírito de bom-senso, razoabilidade e equidade que devem sempre permear a interpretação das questões relativas ao debate constitucional que envolve os temas desse campo específico de estudo.




    Temas relativos à saúde, assistência e previdência do cidadão são matérias de cunho notadamente sociológico e cultural, e a extensão dos limites desses direitos é, em grande medida, ligada à realidade que o grupo social experimenta num dado momento histórico.




    Para retornar ao problema exposto no exemplo, não há como pretender – porque não seria razoável – que o piso etário exigido para a concessão de uma aposentadoria permaneça inalterado por décadas a fio, sem nenhuma possibilidade de alteração pelo legislador. As condições sociais se alteram, a realidade da vida das pessoas é afetada pelos avanços na área da medicina, da saúde, da prevenção, da segurança, tudo levando a uma situação de fato em que a qualidade e a expectativa de vida das pessoas se alteram positivamente em relação ao passado. Tanto é assim que, nas sociedades de modo geral, e naquelas mais desenvolvidas esta constatação é ainda mais evidente, a expectativa de vida das pessoas aumenta com o passar dos anos, como o demonstram as tábuas de mortalidade dos institutos governamentais de estatísticas, não havendo como engessar as sociedades atuais a padrões, condutas e realidades vigentes no passado5.




    Nesse sentido, a alteração de idade para estabelecer uma aposentadoria, ou a revisão na forma de cálculo dos proventos de uma dada pensão, ou o alongamento dos prazos de carência para a percepção de um determinado benefício de seguridade não são propriamente formas tendentes a abolir o regime de seguridade social instituído em prol do cidadão, senão a adequá-lo aos parâmetros atualmente vigentes no ordenamento, de modo a tornar mais razoável o aproveitamento dos recursos do sistema por todos os cidadãos. A alteração, portanto, das idades necessárias para acesso a aposentadorias no sistema de seguridade não implica, por isso apenas, afronta a cláusula pétrea inscrita no art. 60, § 4º, IV da CF, porque não indica, pelo menos não automaticamente, uma tendência de abolição de direitos e garantias fundamentais instituídas em âmbito social, senão uma mera tentativa de adequação dos requisitos necessários à implementação de benefícios sociais ao quadro de realidade vigente num certo momento histórico6.




    Mas é claro que existem limites para o poder de reforma (mesmo por emenda constitucional) nessa área: é evidente que nenhuma proposta de emenda poderá extinguir, pura e simplesmente, qualquer tipo de benefício de seguridade, sem disponibilizar outro equivalente que cubra necessidades assimiladas do cidadão, pena, aí, sim, de assalto ao núcleo pétreo intangível dos direitos e garantias individuais previsto na Carta; o mesmo se diga, por exemplo, do estabelecimento, sob o pretexto de adequação do sistema, de uma idade irreal, impraticável como requisito de acesso ao benefício (digamos, 90 anos mínimo, idade claramente incompatível com a expectativa de vida média das pessoas) já que, na prática, implicaria a extirpação do benefício social para a quase totalidade da população ante à manifesta inviabilidade do requisito a ser implementado, hipótese em que, por assalto implícito às cláusulas pétreas, seria declarado inconstitucional pelo Poder Judiciário.




    ESTRUTURA CONSTITUCIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL




    A seguridade social no Brasil se estrutura, segundo as diretrizes estabelecidas na Constituição, segundo três grandes áreas de atuação, a saber:




    (1) Saúde: tem previsão na Constituição Federal de 1988, nos artigos 196 a 200, sendo definida pelo Poder Constituinte Originário como um “direito de todos e um dever do Estado”. Trata-se de um serviço de natureza universal, gratuito, igualitário, que visa à redução do risco de doenças e outros agravos, e cuja atuação se dá nas áreas de atenção primária, média e alta complexidades, serviços de urgência e emergência, atenção hospitalar, vigilâncias epidemiológica, sanitária e ambiental, e assistência farmacêutica.




    Está estruturada administrativamente, no âmbito público, através do Sistema Único de Saúde (SUS), financiado por recursos do orçamento da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, custeada por impostos gerais. O SUS é composto pelo Ministério da Saúde, Estados e pelos Municípios, com gestão participativa e solidária, compartilhada entre os três entes da Federação. Nada obstante, está expressamente prevista a liberdade de iniciativa privada na assistência à saúde (art. 199 da CF).




    (2) Assistência Social: está prevista nos artigos 203 e 204 da Constituição Federal como um direito universal de todos os cidadãos que dela necessitarem. Trata-se de um direito de amplitude ou extensão subjetiva mais restrita que a saúde, na medida em que se destina à proteção de pessoas em situação de vulnerabilidade ou risco social, sendo a demonstração desta contingência um critério restritivo para a percepção de benefícios e serviços dessa natureza.




    Do ponto de vista administrativo, está organizada segundo um Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que está presente em todo o Brasil, que tem por objetivos a proteção à família, maternidade, infância, adolescência e à velhice; o amparo de crianças e adolescentes carentes; habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência; redução de vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza. Há incentivo à prestação de atividades de assistência social por parte da iniciativa privada (art. 195, § 7º da CF).




    Trata-se de um serviço de caráter não contributivo, custeado pelos impostos gerais.




    (3) Previdência Social: instituída a partir dos artigos 201 e 202 da Constituição Federal. Trata-se de um direito de cidadania que visa garantir a proteção social da população contra riscos específicos reconhecidos como relevantes pelo ordenamento jurídico (p. ex., morte, incapacidade laborativa, idade avançada, desemprego; maternidade, entre outros).




    É concebida sobre a ideia de um seguro social orientado a cobrir sinistros ou infortúnios, assim entendidos eventos futuros e incertos, não se afeiçoando à prestação de indenização por agravos já concretizados no momento de adesão ao sistema. Ostenta, assim, uma vocação prospectiva de uma eventual sinistralidade, não se compatibilizando para fins de cobertura indenizatória em perspectiva.




    Está organizada segundo um regime de filiação obrigatória e caráter contributivo, que condiciona, a partir das balizas estabelecidas pelo sistema, a possibilidade – ou não – de que o cidadão tenha acesso aos benefícios que lhe são inerentes. Vale dizer: eventualmente, em falta com a prestação da contribuição exigida pelo sistema de Previdência Social, o cidadão perde o acesso às prestações previdenciárias previstas na legislação, podendo ser excluído do sistema. Por tais razões, é considerada a mais restrita de todas as subáreas de atuação da seguridade social do Estado, mantida por contribuições específicas prestadas pela população engajada na economia formal (‘carteira assinada’).




    Contingências cobertas




    É muito importante, no contexto da seguridade social, que o operador seja capaz de distinguir, da profusão de benefícios e serviços oferecidos à população, a natureza jurídica da prestação de seguridade de que se trata, inclusive para que se possa, corretamente, avaliar a compatibilidade dos requisitos pela legislação, bem assim a adequação da fonte de custeio necessária para o respectivo financiamento.




    Nesse sentido, o elemento que distingue a natureza de uma determinada prestação de seguridade é a contingência coberta pelo sistema, e, não, ao contrário daquilo que ordinariamente se verifica na mídia e meios sociais de modo geral, o órgão ou entidade responsável pelo pagamento, ou a origem/ natureza dos recursos envolvidos etc. Existem diversos benefícios de natureza previdenciária geridos pela Caixa Econômica Federal (CEF), por exemplo; existem benefícios assistenciais que estão sob responsabilidade do INSS, o que demonstra que não é a atribuição administrativa para gestão das prestações de seguridade que fixa a sua natureza jurídica, senão a natureza jurídica das contingências a que se relacionam: assim, se a ação estatal tem por finalidade atender a necessidades universais de saúde pública, é essa a natureza jurídica da atividade; se visa a combater situação de vulnerabilidade social, concedendo ao beneficiário mínimos existenciais condizentes com a dignidade da pessoa humana, estaremos nos domínios da assistência; se a ação de dirige à cobertura de riscos – assim entendidos como eventos futuros e incertos, previamente dispostos pelo sistema – devidamente financiados pelo pagamento dos prêmios correspondentes, a seara é previdenciária. Alguns exemplos ajudam a compreender esse quadro:




    

      [image: ]

    




    Bolsa-Família: programa de transferência direta e condicionada de renda que, por meio da articulação com outras políticas, atua no combate à pobreza e à vulnerabilidade social (Lei n. 14.601/23). Ação de Assistência Social.




    Seguro-Desemprego: é um benefício previdenciário que cobre um evento futuro e incerto (desemprego involuntário), previsto na Constituição Federal (art. 201, III da CF). Bem explica, nesse ponto, MIGUEL HORVATH Jr., que o desemprego é uma contingência social amparada por uma “prestação previdenciária na modalidade benefício (pagamento pecuniário) e serviço (qualificação profissional e intermediação de mão-de-obra) prevista no art. 201, III da Constituição Federal. Não é pago diretamente pelo INSS e sim pela CEF (Caixa Econômica Federal)”7. O seguro-desemprego é custeado pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), que tem como fonte principal os recursos das contribuições do PIS e PASEP, recolhidas pelos empregadores à alíquota de 0,65% sobre o faturamento bruto das empresas8.




    Programa Minha Casa Minha Vida: programa de habitação federal do Brasil, criado em março de 2009, que subsidia a aquisição de moradias próprias para famílias de baixa renda (Lei n. 11.977/09). Ação de Assistência.




    Salário-maternidade: benefício do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) que substitui a renda de seguradas que se afastam do trabalho por motivo de maternidade. Cobre um evento futuro e incerto, configurando-se como prestação de Previdência Social.




    Auxílio-Reclusão: é um benefício pago pelo INSS aos dependentes de trabalhadores que estão presos em regime fechado, cujo objetivo é garantir uma fonte de renda para a família do preso. Entretanto, para que os dependentes do recluso tenham o direito, o segurado preso deve ser de baixa renda, de modo que não é suficiente que tenham sido feitas as contribuições. Não alcança famílias que não estejam em situação de vulnerabilidade econômica. Trata-se de um benefício previdenciário, que cobre um risco previsto pelo sistema (art. 201, IV da CF), mas que claramente tem um ‘corte assistencial’, porque exige que os dependentes beneficiários estejam em situação de risco social. Híbrida, portanto, a característica desse benefício.




    




    

      

        	1 Sobre esse ponto, ALEXANDRE DE MORAES ensina que: “Direitos Sociais são direitos fundamentais do homem, caracterizando-se como verdadeiras liberdades positivas, de observância obrigatória em um Estado Social de Direito, tendo por finalidade a melhoria de condições de vida aos hipossuficientes, visando à concretização da igualdade social, e são consagrados como fundamentos do Estado democrático, pelo art. 1º, IV da Constituição Federal” (Direito Constitucional, 12ª edição, São Paulo: Atlas, 2002, p. 202).





        	2 Bem pondera, no ponto, MARIA DE LOS SANTOS ALONSO LIGEIRO: “O Direito da Seguridade Social como todo Direito Social é um direito de conquista (...) É difícil dar uma definição de Seguridade Social que que possa ser adotada sem dificuldade, porque segundo ensino de Mario Pasquini, ‘o conceito de seguridade social é um conceito proteiforme, no sentido de que por sua congênita definição, pode ser delineado segundo as perspectivas, finalidades ou métodos que considerem’. Observando-se as legislações de outros países, ainda assim é difícil encontrarmos um conceito uniforme, posto que o conceito de seguridade social leva em conta os princípios ético-políticos de cada país, bem como as condições econômicas e sociais (...) Qualquer que seja a posição que se adote em relação ao conceito da Seguridade Social deve-se sempre entendê-lo como fenômeno social fundamental, como fundamental é a própria evolução da sociedade” (Los Servicios Sociales y la Seguridad Social, Revista Iberoamericana de Seguridad Social. Estudios n. 06 – noviembre-diciembre, 1971, p. 1495/1499, apud Horvath p. 87).





        	3 Direito Previdenciário, 5ª edição, at., São Paulo: Quartier Latin. 2005, p. 88.





        	4 idem, p. 203.





        	5 Expectativa de vida sobe para 76,4 anos no Brasil, após queda durante a pandemia. No país, a esperança - ou expectativa - de vida ao nascer subiu de 71,1 anos em 2000 para 76,4 anos em 2023. Entre os homens, esse indicador foi de 67,3 anos para 73,1 anos, no período, e entre as mulheres, de 75,1 anos para 79,7 anos, conforme https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202408/expectativa-de-vida-sobe-para-76-4-anos-no-brasil-apos-queda-durante-a-pandemia#:~:text=e%20Pol%C3%ADticas%20P%C3%BAblicas-,Expectativa%20de%20vida%20sobe%20para%2076%2C4%20anos%20no%20Brasil,ap%C3%B3s%20queda%20durante%20a%20pandemia&text=No%20pa%C3%ADs%2C%20a%20esperan%C3%A7a%20%2D%20ou,anos%20para%2079%2C7%20anos, acesso em março de 2025.





        	
6 Nesse sentido, excelente artigo de RODRIGO BRANDÃO, em que se argumenta que a efetivação dos direitos sociais não impede a realocação de recursos públicos de uma política pública para outra, nem mesmo sob o enfoque do princípio da proibição ao retrocesso. Destaco o seguinte excerto:




        “Disto se infere a falta de lastro constitucional de uma versão “forte” ou “engajada” do princípio da vedação do retrocesso, a qual sustenta a invalidade de qualquer lei que, à guisa de alterar lei anterior, diminua o grau de proteção - em qualquer que seja a intensidade - de direito social já concretizado legislativamente. O princípio da vedação ao retrocesso não veda que se dê qualquer passo atrás na efetivação de um direito social, ou que sejam transferidos recursos de uma política pública para outra; se assim fosse, tal “princípio” estaria, inevitavelmente, em rota de colisão com o princípio democrático, pois implicaria o congelamento de um determinado aparato de seguridade social que, evidentemente, se guia por uma ideologia particular. Evidentemente que a imunização de um determinado plano de governo contrastaria com o caráter aberto da Constituição de 1988, que erigiu o pluralismo político a objetivo fundamental da República, notadamente quando transladada do plano das leis para o das emendas constitucionais, ou seja, quando destinado a negar a validade não de lei que concretize direito social em menor medida que a anterior, mas de emenda constitucional de idêntico jaez.




        A forma de compatibilização do princípio da vedação ao retrocesso com o caráter aberto e plural da Constituição de 1988 se dá através da sua limitação ao impedimento de emendas cuja restrição aos direitos sociais toque no seu núcleo essencial, ou que, apesar de não chegar a atingi-lo, não se justifica mediante uma ponderação entre o direito objeto da restrição e outro direito fundamental ou norma constitucional. Tal ponderação, como só acontecer, deve se guiar pelos princípios da proporcionalidade em sua tríplice dimensão (adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito), pela isonomia (vedam-se restrições casuísticas, que discriminem arbitrariamente pessoas) e pela segurança jurídica (as restrições devem ser veiculadas por emendas com clareza e determinação mínimas, inviabilizando-se que determinada autoridade restrinja direitos sociais tão-somente com lastro em conceitos jurídicos indeterminados, como, i.e., “interesse público”).




        Avulta a importância desta assertiva no plano específico da análise da constitucionalidade de emendas constitucionais, pois, para além de o quórum de três quintos e os dois turnos de votação exigirem um consenso mais sólido no seio do Congresso Nacional do que o atingido com a aprovação de lei, o art. 60, p. 4, nega validade apenas a emendas que sejam “tendentes a abolir” cláusulas pétreas, e não a toda e qualquer emenda que as restrinja, independentemente do grau da restrição. Deve-se reconhecer, contudo, que o ônus argumentativo incumbe ao Poder Público, no sentido de que, ao propor projeto de emenda constitucional restritivo de direito social, deve comprovar, cabalmente, que tal projeto, para além de justificar-se mediante ponderação com outro princípio constitucional, respeita os princípios da proporcionalidade, da isonomia e da segurança jurídica” (“São os Direitos Sociais Cláusulas Pétreas? Em que medida?”, Custos Legis, Revista Eletrônica do Ministério Público Federal, 2019).






        	7 Direito Previdenciário, 5ª edição, at., São Paulo: Quartier Latin. 2005, p. 260. Em sentido divergente: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/seguro-desemprego-nao-e-beneficio-previdenciario/815397790, acesso em março de 2025.





        	8 https://ces.ibge.gov.br/base-de-dados/metadados/mte/seguro-desemprego.html#:~:text=O%20Seguro%2DDesemprego%20%C3%A9%20custeado,o%20faturamento%20bruto%20das%20empresas, acesso em março de 2025.



      


    


  




  

    CAPÍTULO II




    PRINCÍPIOS DE SEGURIDADE SOCIAL




    Os incisos que constam do parágrafo único do art. 194 da CF relacionam uma série de objetivos do sistema constitucional de seguridade que estabelecem os princípios norteadores da atuação estatal nessa área. São os seguintes:




    Princípio da Universalidade da Cobertura e Atendimento




    Trata-se de um princípio de seguridade social que prevê que o sistema deve cobrir o máximo de eventos para o número mais extenso de pessoas possíveis, dentro da sua sistemática própria de funcionamento, e observados os limites orçamentários disponíveis. Visa a que todos os cidadãos brasileiros tenham acesso aos benefícios e serviços da Seguridade Social, sendo que, sob o aspecto objetivo, as “(...) prestações previdenciárias devem abranger o maior número possível de situações geradoras de necessidade sociais, dentro da realidade econômico-financeira do Estado”, e, sob o aspecto subjetivo “(...) traduz a possibilidade de todos os integrantes da sociedade brasileira, atendidos os requisitos legais, filiarem-se ao sistema previdenciário. Neste aspecto, desenvolve o princípio da isonomia no âmbito previdenciário”9.




    Deve-se enfatizar, quanto ao princípio aqui em análise, que as amplitudes de atuação estatal – objetiva (cobrir o maior número de eventos) e subjetiva (o maior número de pessoas) a que se predispõem os sistemas de seguridade social – devem sempre observar, no seu limite extremo, as sistemáticas próprias e as finalidades para as quais foram instituídos os serviços a tantos correspondentes. Ponho um exemplo para facilitar a compreensão: permitir, hipoteticamente, que um rico, pessoa abastada e de posses consideráveis, possa acessar os serviços de assistenciais do Estado de Bem-Estar10 não é universalizar cobertura e atendimento de sistema de seguridade, porque isso não é assistência social: é doação de dinheiro, pura e simplesmente. Um princípio jurídico, por mais importante que seja, jamais pode ser interpretado de forma a desconfigurar a própria essência das coisas11, de sorte que não há como deixar de observar, quando da potencialização de efeitos que decorrem do princípio, que as sistemáticas próprias de atuação dessas grandes áreas de seguridade social devem sempre ser respeitadas em seu núcleo essencial: a necessidade de uso dos serviços de saúde; a vulnerabilidade social, como requisito para acessar assistência; a versão de contribuições para o custeio da Previdência Social.




    A partir dessas considerações, constata-se que a intensidade ou o grau de universalidade que toca às subáreas de seguridade social é diferente, considerada a lógica própria segundo a qual cada uma delas foi instituída. O acesso mais amplo (mais universal) de todos se dá, evidentemente, na área da saúde, que não exclui ninguém que dela precise, e está obrigada a atender a todos os cidadãos, para todo e qualquer tipo de complexidade, sem exigência de nenhuma contraprestação específica; a assistência é mais restrita: visa a recompor mínimos sociais de subsistência, resgatando pessoas de situações de vulnerabilidade social. Exclui, portanto, todos aqueles que, por si próprios ou por suas respectivas famílias, consigam se prover de condições mínimas de subsistência; a mais restrita delas, não resta dúvida é a Previdência Social, concebida para a cobertura de certos e determinados riscos (não todos a que nos sujeitamos no cotidiano da vida privada), e, demais disso, exige contraprestação específica por parte dos interessados.




    Um precedente interessante de aplicação do princípio decorre da antiga redação do art. 1º da Lei n. 8.742/93 – LOAS, que ao regulamentar o art. 203, inc. V da CF, restringiu a concessão do benefício, por ela previsto, de um salário-mínimo mensal a pessoas idosas, desprovidas de recursos para custear sua própria subsistência, ao cidadão brasileiro residente no País. Na situação concreta, a cidadã estrangeira, residente e domiciliada no Brasil há muitos anos, teria o direito à prestação de assistência social prevista na legislação? Ou seria legítima a restrição desse benefício a cidadãos nacionais?




    O STF, no julgamento do RE n. 587970/SP decidiu que:




    “Os estrangeiros residentes no País são beneficiários da assistência social prevista no art. 203, inciso V da Constituição Federal, uma vez atendidos os requisitos constitucionais e legais”.




    Até porque a prestação assistencial prevista na Constituição tem caráter de mínima subsistência, um piso existencial, corolário do direito à vida, previsto no art. 5º, caput da CF, e, portanto, extensível aos estrangeiros domiciliados no País.




    A aplicação do princípio aqui em causa, tanto sob o seu aspecto objetivo quanto subjetivo, pode levar à conclusão de que a eventual criação de benefícios de seguridade social – notadamente de natureza assistencial – para casos específicos (tragédias que assolaram localidades geográficas bem delimitas, p. ex., caso de Brumadinho, chuvas torrenciais no RS) pode levar à necessidade de extensão da malha dessa proteção para outras situações análogas e outros beneficiários, desde que se comprove situação idêntica de risco social, a exigir a implementação, por isonomia, de equiparação entre as situações de vulnerabilidade.




    Princípio da Uniformidade e Equivalência dos benefícios/serviços às populações urbanas e rurais




    O Texto Constitucional determina que a implementação de benefícios sejam uniformes e equivalentes entre populações urbanas e rurais, mas não idênticos. O que implica dizer que está permitida a criação de benefícios diferentes para estes segmentos populacionais, o que nada mais é do que o desdobramento da isonomia (art. 5º CF). Existem diversos benefícios destinados à população rural que têm requisitos de acesso mais facilitado, conforme se verá em momento oportuno.




    Princípio da Seletividade Distributividade




    Trata-se de relevante princípio que condiciona todo o sistema constitucional de seguridade.




    A ideal compreensão desse tema passa pelo entendimento de que se trata de um princípio que deve ser entendido sob dois aspectos, o primeiro de natureza formal, e o segundo de cunho material ou substancial.




    Sob o aspecto formal, o princípio da seletividade/distributividade nada mais representa que um desdobramento do princípio da legalidade (art. 37, caput, CF), pelo que se deve entender que a Constituição determinou que benefícios e serviços de seguridade social somente podem ser criados por lei, ato legislativo em sentido estrito, emanado do Poder Legislativo. O que significa dizer que, sob a ótica constitucional, a instituição de benefícios de seguridade social é, em suma, um ato eminentemente político, que somente pode ser legitimamente exercido por meio de representantes eleitos pelo voto popular.




    Via de regra, benefícios previdenciários são estabelecidos e mantidos por meio de lei ordinária (por exemplo, ver art. 201, §§ 3º, 4º, 9º da CF), ressalva feita à instituição de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios previdenciários em favor dos segurados com deficiência, e daqueles cujas atividades sejam exercidas sob efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde (art. 201, § 1º, I e II da CF) e sobre a disciplina de cobertura de benefícios não programados, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado (art. 201, § 10 da CF) que, nos termos da EC n. 103/2019, exigem a edição de Lei Complementar. Nas demais hipóteses, o aspecto formal do princípio da seletividade/ distributividade está atendido com a edição de lei ordinária.




    Sob o aspecto material, ou substancial deve-se entender que o princípio em estudo determina que é a lei, em sentido estrito, quem, sob o aspecto objetivo, escolhe quais os riscos cobertos pelo sistema (seletividade), e, sob o enfoque subjetivo, os distribui aos seus beneficiários (distributividade).




    A incapacidade laborativa é um risco coberto pelo sistema previdenciário; a doença (doença crônica, controlada, não incapacitante) não é: aplicação do princípio da seletividade. A impossibilidade de exercício de uma atividade laborativa em razão de maternidade recente dá ensejo ao pagamento de salário-maternidade, que é um benefício previdenciário, na medida em que atende a um risco previsto pelo legislador; a necessidade de afastamento para cuidar da saúde de parente ou familiar próximo não dá direito a benefício algum: incidência do princípio da seletividade material, em sentido objetivo.




    A distributividade guarda relação com o aspecto subjetivo daqueles riscos contemplados pelo sistema: ao estabelecer que terão direito à prestação assistencial as pessoas maiores de 65 anos, estão excluídas todas aquelas com idade inferior; a mãe é considerada dependente do segurado da Previdência Social; já a sogra (mesmo que dependente econômica dele) não é; os filhos do segurado somente serão considerados seus dependentes até os 21 anos; após não: todas essas são aplicações do princípio da distributividade.




    Importante frisar que tanto na seletividade quanto na distributividade é somente a lei que escolhe, portanto, é somente ela que exclui, quais os riscos cobertos pelo sistema de seguridade e as pessoas por ele contempladas. Fica claro que, em toda escolha, subsiste, implícita, mas necessariamente, também uma renúncia. A eleição da cobertura de um risco pelo sistema de seguridade implica a exclusão de uma série de outros; a distribuição desses benefícios a certos e determinados beneficiários importa a exclusão dos demais.




    Podemos, portanto, entender o princípio em questão, sob o seu aspecto material, como duas faces de uma mesma moeda: numa delas, está o aspecto objetivo, representado pela seleção de riscos eleitos pelo sistema; na outra, aspecto subjetivo, encontram-se os beneficiários das prestações escolhidas. Tudo isso numa dinâmica a partir da qual é somente a lei (em sentido formal) quem escolhe – e, portanto – exclui os riscos eleitos pelo sistema e os indivíduos por ele contemplados.
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    Neste momento do desenvolvimento do tema, já é possível visualizar um potencial conflito entre os princípios e normas constitucionais regentes da seguridade social e outros princípios e normas, também de dignidade constitucional, que, eventualmente, podem se mostrar contraditórios ou excludentes dos primeiros. No caso do princípio constitucional da seletividade/distributividade, é possível imaginar diversos riscos excluídos do sistema de proteção de seguridade, que, no entanto, podem veicular contingências sociais semelhantes, senão ainda mais intensas que aquelas que foram expressamente contempladas pelo ordenamento. O que deve prevalecer? O poder discricionário do legislador de selecionar os eventos cobertos e determinar sujeitos beneficiários (em potencial respeito às limitações orçamentárias inerentes a qualquer sistema de proteção social) ou a isonomia constitucional e o direito – expresso em termos de garantia fundamental – que assiste a todos, de igualdade perante a lei (art. 5°, caput, CF)? Por outras palavras: o juiz, órgão não-eleito de poder estatal, estará autorizado a julgar o caso concreto valendo-se da analogia, costumes e princípios gerais, incluindo sob a malha de cobertura de seguridade riscos e vulnerabilidades que o legislador entendeu por bem excluir? E, com isto, substituir, por seus próprios, critérios de conveniência e oportunidade político-administrativas que a Carta Constitucional outorgou ao legislador ordinário?




    Em boa verdade, essa questão remete, no limite, à problemática do choque ou colisão de direitos fundamentais, tema central à teoria constitucional dos Direitos Humanos, situação que se exterioriza sempre que o exercício de um direito fundamental impede, exclui, limita ou prejudica o exercício de outro direito de mesma estatura (direito à honra versus direito à liberdade de informação; direito à saúde versus equilíbrio econômico-financeiro do sistema em âmbito coletivo; liberdade de imprensa versus proteção da segurança nacional, entre outros tantos exemplos).




    Nesse ponto, encarece a doutrina que o intérprete/operador do direito deve se valer da ponderação dos interesses em jogo, procedendo ao contraste crítico dos valores constitucionais em choque, de forma a superar o conflito normativo aparente, permitindo-se afirmar, no particular do caso, não apenas a prevalência dos princípios cardeais do ordenamento, bem assim a organicidade e coerência do sistema jurídico como um todo. Atribuição, aliás, típica do jurista, pois, como diz Miguel Reale, a aplicação da norma ao caso concreto é sempre uma operação de totalidade, ou seja, que demanda a avaliação da completude do ordenamento jurídico. É dele o excerto que indico na sequência12:




    “Essa divergência não nos impede de concordar com CARLOS COSSIO quando ele situa a interpretação legal com esta imagem feliz:




    “Um caso judicial sempre se resolve pela totalidade do ordenamento jurídico e não por uma só de suas partes, tal como peso de uma esfera gravita por toda superfície em que ela jaz, mesmo que seja um só o ponto de contato” (pág. 148)”.




    Com essas considerações, que exaltam a profundidade, complexidade e dignidade filosófica e constitucional da matéria aqui em estudo, fica evidenciado o motivo pelo qual existem tantas e tão relevantes questões no âmbito da seguridade social levadas para decisão junto ao STF, o que aumenta ainda mais a relevância das questões jurídicas aqui enfocadas.




    IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS




    Albergado no art. 194, IV da CF, trata-se de inciso que se complementa, no âmbito da Previdência Social, pela previsão do art. 201, § 4º da CF13. Para Wagner Balera, a prestação pecuniária14:




    “(...) não pode sofrer modificação nem em sua expressão quantitativa (valor nominal), nem em sua expressão qualitativa (valor real)”.




    O critério definido em lei para o reajustamento dos benefícios hoje se encontra no art. 41-A da Lei n. 8.213/91 – LBPS, com a seguinte redação:




    “Art. 41-A: O valor dos benefícios em manutenção, com base no será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE” (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006).




    Fiel a esta determinação, o STJ, no Tema n. 905, fixou tese no sentido de que15:




    “Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009)”.




    De toda forma, é importante lembrar que não existe a possibilidade de vinculação ao valor do salário-mínimo, que, aliás, é expressamente vedada (art. 7º, IV da CF).




    “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...)




    IV - salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim” (grifei).




    A jurisprudência brasileira tem interpretado esse princípio de forma a equilibrar a proteção ao beneficiário com a sustentabilidade financeira da seguridade social.




    PRINCÍPIO DA EQUIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO




    Positivado no art. 194, parágrafo único, V da CF, esse dispositivo estabelece o dogma segundo o qual o financiamento do sistema deve ser estruturado de modo a distribuir os encargos de forma justa, equânime, entre os contribuintes, considerando as respectivas possibilidades econômicas. Trata-se da incorporação, ao campo da seguridade, de outro princípio constitucional, o da capacidade contributiva, previsto no artigo 145, § 1º, da CF, que orienta a tributação conforme a situação econômica de cada contribuinte (quem pode mais, paga mais16). É isso que justifica as diversas faixas de alíquotas de contribuição do segurado para o INSS, de acordo com a base de sua remuneração (de 7,5% a 14%). É também o que justifica que, numa relação de emprego, a contribuição do empregador seja maior do que a do empregado (20% contra 7,5%), e a existência de regimes tributários diferenciados, como o Simples Nacional (LC n. 123/2006), que reduz a carga tributária para micro e pequenas empresas, adequando o custeio à capacidade contributiva de cada contribuinte.




    A jurisprudência do STF e do STJ reforça a aplicação do princípio, interpretando-o em harmonia com a capacidade contributiva e os objetivos de justiça social e tributária. Na ADI n. 2.036, o STF, ao analisar a progressividade das alíquotas da contribuição previdenciária, reconheceu que a equidade no custeio deve considerar a capacidade econômica dos contribuintes, validando a constitucionalidade de alíquotas diferenciadas. No julgamento do RE n. 566.622, acerca da contribuição do empregador rural pessoa física, o Tribunal destacou que o princípio da equidade exige que o sistema de custeio leve em conta as especificidades econômicas de cada setor, evitando distorções que onerem desproporcionalmente certos grupos. O STJ (REsp n. 1.443.326) decidiu que a aplicação de contribuições previdenciárias sobre verbas indenizatórias violaria o princípio da equidade, pois tais valores não refletem capacidade contributiva habitual, devendo o custeio incidir apenas sobre verbas remuneratórias.




    O princípio da equidade na participação do custeio da seguridade social reflete uma preocupação com a justiça distributiva, buscando equilibrar a carga tributária entre os diversos segmentos da sociedade. Ele se manifesta tanto na progressividade das contribuições dos segurados quanto na diversificação das fontes de financiamento (empregados, empregadores e sociedade em geral). Há críticas quanto à sua efetiva implementação, especialmente em relação à regressividade de tributos indiretos (como a COFINS), que afetam mais os menos favorecidos, desafiando a plena realização desse princípio.




    PRINCÍPIO DA DIVERSIDADE DA BASE DE FINANCIAMENTO




    O adimplemento da promessa do Estado do Bem-Estar Social de prestar seguridade social aos cidadãos tem se revelado – e esse aspecto do problema vem se agravando ao longo dos últimos anos – extremamente oneroso e, no mais das vezes, consuntivo de uma porção considerável dos recursos que produzidos pela economia. Por essa razão, a legislação prevê uma série de fontes diversas (daí o nome do princípio em análise) para o custeio da seguridade social, obrigando a contribuir para o seu financiamento, tanto aqueles que, em tese, irão fruir algum tipo de benefício prestado pelo sistema, quanto de inúmeros outros que, não necessariamente, terão essa possibilidade.




    Vejamos, a título de exemplo, a situação dos empregados de sociedades empresariais. Nesses casos, a contribuição previdenciária tem uma fonte dúplice, isto é, trata-se de uma contribuição que é através de recursos captados de dois contribuintes: o empregador (empresa) e o próprio empregado, da seguinte forma:




    [1] O empregado destaca uma parte da sua remuneração – exclusivamente verbas de natureza salarial – para fins de contribuição previdenciária, com base no art. 20 da Lei n. 8.212/91:




    “Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela...”.




    A tabela está disposta na Portaria Interministerial MPS/MF n. 26, de 10/01/23, de sorte que, para janeiro de 2025, as alíquotas de contribuição do INSS vigentes para os empregados CLT eram as seguintes:




    • 7,5% para salários até R$ 1.518,00;




    • 9% para salários entre R$ 1.518,01 e R$ 2.793,88;




    • 12% para salários entre R$ 2.793,89 e R$ 4.190,83;




    • 14% para salários entre R$ 4.190,84 e R$ 8.157,41




    [2] Os empregadores também recolhem contribuição previdenciária para o INSS, porém sobre uma base de cálculo diferente, a saber, a massa salarial total paga pela empresa empregadora. Esta contribuição (conhecida por cota-patronal ou cota-empregador) está prevista no art. 22, I da Lei n. 8.212/91:




    “Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:




    I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”.




    Assim, os encargos devidos a título de contribuição previdenciária, seja pelo segurado empregado, seja pela empresa que o emprega, são, efetivamente, muito expressivos, na medida em que ambas as partes contribuem com alíquotas expressivas para a formação do montante de capital que será oferecido à tributação.




    Esquematicamente, se fossemos reduzir esses percentuais a uma base salarial única (imagine uma empresa com apenas um único funcionário contratado pela CLT, recolhendo a 7,5%, sobre um salário de R$ 1.000,00, apenas por facilidade de cálculo), teríamos os seguintes acréscimos à base salarial efetivamente praticada como remuneração ao segurado:
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    Perceba que o empregador acrescenta ao valor que deve desembolsar como salário do seu empregado também o valor da contribuição previdenciária. O empregado percebe um desconto (decréscimo) na sua massa salarial decorrente do recolhimento da contribuição previdenciária. Uma vez efetuado o desconto da remuneração do segurado empregado, a empresa repassa à Previdência Social o valor total da contribuição devida ao INSS, no caso do exemplo, os R$ 275,00. É importante deixar fixado, desde já, que a empresa é responsável por repassar as contribuições descontadas dos empregados ao INSS, com fundamento no art. 30, I, alínea ‘a’ da Lei n. 8.212/91, redigido da seguinte forma:




    “Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:




    I - a empresa é obrigada a:




    a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;




    b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência;




    c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente”




    Com pequenas diferenças, que veremos em momento apropriado desse curso, a sistemática de recolhimento do segurado contribuinte individual (autônomos, profissionais liberais) é bastante assemelhada.




    Contribuições previdenciárias. Natureza jurídica.




    Como se vê, trata-se de um custeio que consome recursos expressivos dos contribuintes envolvidos nessa relação jurídica, importando, agora, analisar, dogmaticamente, a natureza jurídica desses recolhimentos previdenciários, de molde a fixar a compreensão da natureza da exação aqui em análise.




    Para isso, será necessário resgatar, da Teoria Geral do Direito Tributário, a clássica noção de partição das espécies tributárias. Nesse particular, a doutrina majoritária avaliza a teoria quimpartite ou pentapartite, que considera como tributos os impostos, as taxas, as contribuições de melhoria, empréstimo compulsório e as contribuições especiais. Nada obstante às possíveis vantagens que esta classificação mais abrangente possa oferecer, interessa, para as finalidades a que se destina o presente curso, voltar os olhos para a teoria bipartite das espécies tributárias, da qual são adeptos Geraldo Ataliba17 e Alfredo Augusto Becker18. De acordo com tais tributaristas, existem apenas duas espécies tributárias: os tributos vinculados e os não vinculados. Tributos vinculados são aqueles cujo fato gerador consiste na descrição de uma atuação estatal (a lei impõe uma atuação estatal no aspecto material do fato gerador), na qual se enquadram as taxas19. Tributos não-vinculados, ao contrário, são aqueles cujo fato gerador não implica numa atuação estatal (a lei impõe um fato qualquer, que não uma atuação estatal, no aspecto material do fato gerador), se materializando na figura dos impostos, tal como estabelecido no art. 16 do CTN20.




    Sob tal figurino, a contribuição de melhoria, por exemplo, espécie tributária relacionada no art. 81 do CTN21 seria, no fundo, uma taxa: sua exigibilidade está condicionada à edificação de obras públicas que ocasionem valorização imobiliária para o imóvel do contribuinte, sendo, portanto, um tributo amplamente contraprestacional, exigindo do Poder Público não apenas a confecção de uma obra pública, mas não uma obra qualquer: apenas aquela de que resulta acréscimo de valor para o imóvel é que autoriza a sua instituição22.




    Dentro dessa acepção, que natureza teriam as contribuições previdenciárias? Essa doutrina responde da seguinte forma:




    [a] para o empregador, que as recolhe sem qualquer contrapartida do sistema previdenciário, a incidência tem, indiscutivelmente, a natureza jurídica de imposto. Uma empresa não é titular de benefícios previdenciários perante o sistema. Recolhe a tributação sem se beneficiar especificamente de qualquer atividade estatal a ela relativa (art. 16, CTN). Mesmo o empregador, pessoa física, que recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de seus empregados, não se qualifica como beneficiário de prestações do regime em razão dessas prestações (recolhidas na qualidade de empregador). Eventualmente terá direito a benefícios em decorrência daquelas que ele próprio paga como segurado, tendo por base a atividade laboral por ele desempenhada no sistema; e,




    [b] para o empregado, que as recolhe na expectativa de obter a contrapartida correspondente à percepção de um benefício previdenciário no futuro, a incidência ostenta natureza jurídica de taxa. O recolhimento dimensiona, especificamente em relação àquele segurado, a extensão da contraprestação a que terá direito junto ao regime (art. 77 do CTN), uma vez implementados os requisitos exigidos, levando em consideração as bases de cálculo e alíquotas das contribuições vertidas. Ainda que, de futuro, por qualquer razão, este segurado não consiga obter benefício algum do sistema, ainda assim, não se desfaz a natureza jurídica da exação, porque a condição suficiente para a exigibilidade do tributo específico é que a prestação esteja disponível ao contribuinte, conforme se infere do texto do art. 77, in fine (“(...) de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição”, grifamos).




    Esquematicamente a situação é a seguinte:




    

      [image: ]

    




    É importante fixar estas noções não apenas porque estabelecem, de uma forma mais clara, a natureza jurídica dessas exações, mas também porque auxiliam na interpretação de diversas normas e regras previdenciárias que veremos mais adiante.




    Além dessas contribuições sociais pagas por empregadores, trabalhadores e demais segurados da previdência social, existem diversas outras fontes de financiamento da seguridade social, competindo citar as seguintes, todas elas assumindo feição tributária de impostos em relação aos seus respectivos sujeitos passivos: contribuições sociais pagas por empresas, como o PIS/PASEP, a COFINS e a CSLL, com base no faturamento registrado no exercício ou no lucro obtido em certo período e receita de concurso de prognósticos (art. 195, III da CF).




    Além disso, e a despeito da necessidade de estabilidade financeira do regime previdenciário, frequentemente, em razão do conhecido déficit que o assola, o sistema carece de ser financiado por receitas de recursos provenientes de orçamentos dos entes públicos (União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), o que é uma situação indesejável, na medida em que demonstra o crônico comprometimento das contas públicas nessa área.




    CARÁTER DEMOCRÁTICO E DESCENTRALIZADO DA GESTÃO




    Estabelece o art. 194, VII da CF que a gestão dos sistemas de seguridade social do Estado de Bem-Estar se orienta a partir do caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados, que se materializa pela participação direta da sociedade civil (controle social) na formulação e no controle das políticas públicas. Isto se dá, entre outros mecanismos, por meio dos Conselhos de Saúde, dos Conselhos de Assistência Social e dos Conselhos de Previdência Social, que reúnem representantes do governo, trabalhadores, empregadores e, em alguns casos, usuários dos serviços. Esses órgãos têm caráter deliberativo e consultivo, garantindo que as decisões reflitam as demandas sociais.




    A descentralização, por outro lado, é um pilar essencial para adequar as políticas às realidades regionais. A Constituição atribuiu competências concorrentes e comuns entre os entes federativos (art. 23 e art. 24), permitindo que Estados e Municípios atuem na execução das ações de seguridade social, sob coordenação da União. Na prática, isso se reflete no Sistema Único de Saúde (SUS), que opera de forma descentralizada com gestão municipalizada, e no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que também prioriza a execução local.




    Nesse sentido, a Lei n. 8.080/90 regula o SUS (Sistema único de Saúde), e estabelece a descentralização com direção única em cada esfera de governo, além da participação comunitária via conselhos e conferências de saúde. A Lei n. 8.213/91 reafirma a gestão quadripartite (governo, trabalhadores, empregadores e aposentados) no âmbito do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). A Lei n. 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS) institui o SUAS e prevê a gestão descentralizada e participativa, com conselhos em todas as esferas de governo.




    Há precedentes que aplicam o conteúdo normativo do preceito aqui em análise, enfatizando o caráter democrático e descentralizado da gestão da seguridade social no Brasil. Na ADI n. 1.484, o STF reconheceu a constitucionalidade da participação popular nos conselhos de saúde, destacando que ela é essencial para a legitimidade democrática da gestão do SUS. No RE n. 566.471, ao decidir sobre a competência dos Municípios na execução de serviços de saúde, o STF reafirmou a descentralização como princípio estruturante do SUS, desde que haja coordenação com a União e os Estados. No REsp n. 1.657.156, o STJ decidiu que a assistência social deve ser prestada de forma descentralizada, mas com observância das normas do SUAS, garantindo a efetividade dos direitos previstos na Constituição.




    PRINCÍPIO DA PRECEDÊNCIA DA FONTE DE CUSTEIO OU REGRA DA CONTRAPARTIDA




    O princípio da contrapartida ou da prévia fonte de custeio consagra um modelo fundamental de responsabilidade fiscal devotado a conferir sustentabilidade financeira para políticas públicas. Embora não esteja relacionado dentre os incisos do art. 194, parágrafo único da CF, é reconhecido, de forma unânime pela doutrina, como um dos princípios fundamentais do sistema.




    Determina que a criação, majoração ou extensão de benefícios, ou serviços relacionados à seguridade social, seja condicionada à identificação prévia de uma fonte de custeio, que assegure sua viabilidade econômica. Está expressamente previsto no art. 195, § 5º da CF, que estabelece, condicionante necessário à formulação de despesas na área de seguridade, a necessidade de apresentação da correspondente fonte de custeio total23. Daí, por incidência do princípio, a instituição de benefícios previdenciários e/ ou assistenciais (como o Benefício de Prestação Continuada, p. ex.) exige a previsão de recursos específicos no orçamento da seguridade social, bem assim as ações de expansão de serviços de saúde, por meio da criação de novos programas de atendimento populacional (campanhas de vacinação em massa, p. ex.) deve ser acompanhada de dotação orçamentária ou de novas contribuições, conforme o art. 195, § 5º da CF.




    O princípio não é nem uma novidade, nem uma exclusividade única ao campo da seguridade social, nem mesmo uma necessidade imponível apenas ao estado: não recomenda o bom-senso que, em nenhuma hipótese, se deva gastar mais do que aquilo que se arrecada, em razão do que se estabelece, como princípio, que, se a intenção é propor alguma despesa, deve-se, antes24, identificar a fonte de onde os recursos devem se originar. O art. 195, § 5º dialoga com outros dispositivos constitucionais (não só o art. 194, por estar inserido nesse contexto), mas também com o art. 167, III da Carta, que proíbe despesas sem cobertura orçamentária, reforçando a necessidade de contrapartida financeira, em qualquer área de atuação do Welfare State.




    No âmbito infraconstitucional, a Lei n. 8.212/91 disciplina o custeio da seguridade social, detalhando as contribuições previstas no art. 195 da CF e estabelecendo que novos benefícios ou serviços dependem de fontes de financiamento específicas25. A Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), embora de aplicação mais geral, reafirma e reforça o princípio ao exigir estimativas de impacto financeiro e adequação orçamentária para despesas continuadas (arts. 16 e 17), incluindo aquelas relacionadas à seguridade social. Também o Regulamento da Previdência Social – RPS (Dec. n. 3.048/1999) enaltece a necessidade de equilíbrio financeiro e atuarial para a concessão de benefícios previdenciários, tudo a concretizam, no plano da legislação regulamentar, a exigência constitucional, que vincula a expansão da seguridade social ao estabelecimento de políticas de responsabilidade fiscal.




    A doutrina brasileira reconhece no princípio um mecanismo de proteção do sistema de seguridade social contra déficits insustentáveis. Wladimir Novaes Martinez argumenta que o art. 195 reflete o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, essencial para a perenidade da seguridade social, evitando que benefícios sejam criados por pressões políticas sem suporte econômico. Relaciona-se o princípio à ideia de justiça intergeracional, garantindo que as gerações futuras não sejam oneradas por decisões fiscais irresponsáveis26.




    Não poderia ser diferente, a jurisprudência tem consolidado a aplicação do princípio da prévia fonte de custeio em casos relacionados à seguridade social. Na ADI n. 2.238, o STF declarou inconstitucional norma que criava benefícios previdenciários sem a correspondente fonte de custeio, por violação ao art. 195, § 5º da CF, em julgamento que reforçou que a ausência de contrapartida financeira compromete o equilíbrio do sistema previdenciário. Na ADI n. 5.809, o Tribunal analisou lei estadual que instituía benefício assistencial sem indicação de fonte de custeio, julgando-a inconstitucional. O julgado destaca que o art. 195 impõe um limite objetivo à expansão da seguridade social. No RE n. 565.089, entre outros temas, vetou-se a criação de despesas públicas sem dotação orçamentária, aplicado, por analogia, ao que ocorre no campo da seguridade, o princípio que exige prévia fonte de custeio.




    Recupere-se, nesse momento, a reflexão que já começamos a encaminhar nesse capítulo (ver princípio da seletividade/ distributividade), e que localiza, também com relação a este importante princípio constitucional, um ponto de intensa fricção com direitos fundamentais. A exigência de fonte de custeio prévia frequentemente entra em rota de colisão com a efetivação plena de direitos sociais previstos na CF (ex.: direito à saúde e à assistência social). Decisões judiciais que obrigam o fornecimento de tratamentos médicos de alto custo, sem previsão orçamentária, desafiam a aplicação do princípio. Aplicação analógica e/ ou extensiva de normas previdenciárias, p. ex., para alcançar situações não expressamente previstas pelo legislador (hipótese de extensão da malha de cobertura securitária prevista pelo sistema) acaba exigindo do intérprete que efetue o contraste jurídico entre os valores em conflito, inclusive levando em consideração questões atinentes ao financiamento do benefício pretendido.




    Encerrada a análise da formatação constitucional do sistema de seguridade social, passemos ao estudo do Direito Previdenciário propriamente dito, iniciando, aqui também, por sua principiologia constitucional.




    PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL




    Antes de iniciar, propriamente a análise crítica dos dispositivos constitucionais que cuidam do sistema previdenciário (arts. 201 e ss. da CF), advertimos, desde já, que o presente curso não aborda a temática pertinente à previdência privada. Por se tratar de um tema em que, de modo preponderante, prevalece a autonomia da vontade no estabelecimento de direitos e obrigações entre as partes, se distancia dos conceitos publicísticos que informam o regime geral de previdência social, essencialmente condicionado por escolhas políticas abrangentes, que conformam os pináculos fundamentais sobre os quais o sistema repousa. Evidentemente, existe uma imensa área de interseção entre esses dois sistemas previdenciários, a partir do que muito do que aqui será dito em relação ao regime geral (conceitos de risco coberto, carência, isenção, requisitos, exclusões de cobertura, rendas e cálculo de proventos de inatividade) se aplica, igualmente ao sistema de previdência privada, de sorte que o domínio dos elementos fundamentais dos institutos pertinentes ao sistema público ilumina e auxilia, e de forma muito relevante, a compreensão e avaliação das escolhas particulares que conformam o sistema privado.




    Basta, a este momento, a consideração de que, da forma como está previsto na Constituição Federal, o sistema complementar de previdência privada no Brasil está estruturado segundo um modelo de adesão opcional, que visa suplementar a previdência social pública, oferecida pelo INSS. Tem por objetivo proporcionar maior segurança financeira aos seus aderentes, permitindo a acumulação de recursos ao longo do tempo por meio de contribuições individuais ou empresariais. Compreende as Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), como fundos de pensão ligados a empresas ou categorias profissionais, e as Entidades Abertas de Previdência Complementar (EAPC), oferecidas por instituições financeiras, como bancos e seguradoras.




    Prevista no art. 202 da CF, que estabelece seu caráter facultativo, organização autônoma em relação ao regime geral de previdência social e regulamentação por lei complementar, que, além de estabelecer os requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores e disciplinar a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação (§ 6º), deve assegurar ao participante o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos (§ 1º). As contribuições do empregador, benefícios e condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. Ficou expressamente proibido o aporte de recursos a entidade de previdência privada pelo Poder Público e entidades da administração pública indireta (autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas), salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder à cota normal de participação do segurado, devendo a relação entre essas entidades, enquanto patrocinadoras de planos de benefícios previdenciários, e as entidades de previdência complementar ser regulada por lei complementar, cuja disciplina também se estende às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar.




    A Lei Complementar a que se refere o legislador constituinte foi editada (LC n. 109/2001), que define as normas gerais para o funcionamento do sistema, assegurando princípios como transparência, solvência e equilíbrio financeiro-atuarial. Para além da Lei Complementar n. 108/2001, trata especificamente das EFPC vinculadas a entes públicos, complementando o arcabouço normativo.




    A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) é a autarquia vinculada ao Ministério da Economia que fiscaliza e supervisiona as EFPC, sendo regulamentada pelo Dec. n. 7.075/10. Já as EAPC são reguladas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), autarquia ligada ao mesmo ministério, cuja atuação é disciplinada pelo Dec. Lei n. 73/1966 e normas do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). Ambas têm o papel de garantir a estabilidade e a confiabilidade do sistema, protegendo os direitos dos participantes, nos seus respectivos domínios de atribuições.




    Também não abordaremos os regimes próprios de previdência social (servidores públicos). São diversos, com regras, particulares e condicionantes específicos, que tornariam a análise virtualmente interminável. Também não se pode deixar de considerar que estão a caminho da extinção, a vasta maioria por ausência de viabilidade econômico-financeira, tanto que já há muitos segmentos do funcionalismo (a União Federal mesmo, nesse sentido, é um exemplo eloquente), em que os regimes próprios estão em estertores, mantidas apenas as regras antigas para o pessoal anterior às inovações legislativas, mesmo assim com apelos frequentes e, não raro, o anúncio de (pequenas) vantagens para servidores que adiram à migração para o regime geral. Não caberia em um manual básico a exploração de todas essas situações pontuais.




    Em razão disso, o escopo de trabalho desse curso fica restrito ao âmbito do regime geral de previdência social (INSS).




    Por motivos pedagógicos, vamos relegar para um segundo momento, a análise jurídica referente ao segurado facultativo. Não mencionaremos a sua situação nos momentos iniciais dessa exposição. É intencional. Figura de extrema relevância para a correção de injustiças pontuais e distorções involuntárias do sistema obrigatório, não pode ser encarado – como infelizmente tem sido aqui e acolá – como uma mera exceção, em geral, descontextualizada, e sem muita razão de ser, do regime obrigatório. Entendemos que sua análise, quando já inteiramente compreendido o racional que informa o sistema de filiação obrigatória, esclarece muitas dúvidas e imprecisões conceituais que decorrem de uma aproximação inadequada dessa temática.




    Feitas essas observações preliminares, indispensáveis, vamos à crítica dos princípios constitucionais do sistema previdenciário propriamente dito.




    FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA E CARÁTER CONTRIBUTIVO




    Dispõe o caput do art. 201 da CF, já na redação que lhe foi dada pela EC n. 103/19:




    “A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a...”




    O dispositivo estabelece o dogma prevalente que governa o regime geral de previdência social: o sistema tem caráter contributivo e exige filiação obrigatória. É dispensável, irrelevante, sem qualquer efeito jurídico, a manifestação de vontade dos intervenientes que fazem parte da relação jurídica de trabalho: mesmo que lhes seja indiferente, prejudicial, ou até mesmo ideologicamente ofensivo participar de um sistema previdenciário, a norma constitucional não lhes confere alternativa. O simples exercício de uma atividade laboral lícita já ocasiona, de forma automática, a filiação dos envolvidos – patrões, empregados e colaboradores, prestadores e tomadores de serviço – ao regime geral de previdência, com todas as importantes consequências disso advenientes. Não há espaço para opção, escolha ou manifestação de vontade de quem quer que seja, já que todos eles passam a ser automaticamente absorvidos no sistema, seja na qualidade de contribuintes, seja na de potenciais beneficiários, conforme se verá a partir de agora.




    Justificativa da obrigatoriedade. Críticas.




    A decisão política de estabelecer um regime previdenciário de natureza compulsória – opção que pode até sugerir um comportamento algo dissonante do Constituinte Originário, considerando a índole eminentemente democrática e libertária encampada pelo documento – deita suas raízes em motivos fundamentalmente de ordem econômica que se prendem à necessidade de correção de externalidades e racionalidade imitada. Estudos econômicos, como os de Paul Samuelson27 sobre previdência (1958), mostram que os indivíduos tendem a subestimar a necessidade de poupança para o futuro, seja por miopia financeira, seja por preferência pelo consumo imediato (hiperbolic discounting). A obrigatoriedade atuaria, assim, como um mecanismo de “paternalismo libertário” (termo cunhado por Thaler e Sunstein28), forçando a poupança para evitar que a sociedade seja onerada com custos adicionais no futuro, como a assistência a idosos desamparados atingidos por circunstâncias adversas ao longo da vida. O sistema obrigatório funcionaria, nesse contexto, como uma forma de poupança forçada, transferindo recursos do presente para o futuro na forma de aposentadorias e pensões.




    Não se trata, como deve estar claro, de um modelo isento de críticas. Tem se apontado, de forma recorrente, que a obrigatoriedade de filiação ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou mesmo aos regimes próprios (RPPS) limita a liberdade individual, especialmente para trabalhadores que prefeririam optar por sistemas privados de previdência. Esse argumento é frequentemente levantado por correntes liberais, que defendem maior autonomia na gestão de recursos que, em última análise, pertencem ao particular. Também se aponta na literatura econômica que a obrigatoriedade da filiação induz desigualdades geradas pelo sistema contributivo: trabalhadores de baixa renda contribuem proporcionalmente mais (em relação à sua renda) e recebem benefícios menores; enquanto categorias específicas (como servidores públicos com regimes próprios) historicamente tiveram vantagens desproporcionais, o que desafia o princípio da equidade. Por fim, tem-se sustentado que famílias em situações de informalidade ou com renda intermitente enfrentam dificuldades para cumprir a obrigatoriedade contributiva, o que pode levar à exclusão do sistema ou à dependência de benefícios assistenciais (como o BPC). Isso evidencia uma limitação do modelo: a obrigatoriedade pressupõe uma capacidade contributiva que nem todas as famílias possuem, especialmente em economias com altos níveis de desigualdade.




    Seja como for, a opção política pela obrigatoriedade da filiação é uma realidade no ordenamento jurídico e está prevista expressamente no art. 201 da CF, até mesmo reafirmando um princípio da supremacia do interesse público, no que a obrigatoriedade reflete a prevalência do interesse coletivo sobre a liberdade individual de escolha em matéria previdenciária, considerando que a proteção social é uma política pública essencial para a dignidade humana e a coesão social. José Afonso da Silva29 destaca a seguridade social como um direito fundamental que exige a participação coletiva para sua efetividade, justificando a filiação obrigatória, no que é secundado pela doutrina de Wladimir Novaes Martinez30.




    Decorrência: uma relação de implicação necessária




    Estabelecida a natureza obrigatória da filiação e da contribuição ao regime previdenciário, sob o prisma exclusivamente jurídico, é importante fixar que o dispositivo constitucional constante do art. 201 estabelece uma relação de implicação necessária que se estabelece entre a atividade laboral da pessoa, a qualidade de segurado perante o sistema e a de contribuinte dos cofres da previdência social. Toda a atividade laboral lícita31, toda ela, ainda que contra a vontade dos intervenientes, agrega empregados e prestadores de serviços à qualidade de segurados da previdência social; e alça a ambos (prestadores e tomadores de serviços, patrões e empregados) à condição de contribuintes do regime. Não há como contribuir para a previdência de forma desvinculada de uma atividade laboral: previdência não é poupança, é prestação de seguridade destinada à proteção social32. Daí, a versão de contribuições ao sistema depende da qualificação do segurado, segundo alguma das categorias previstas em lei, que, por sua vez, leva em consideração a natureza da atividade laborativa por ele desempenhada perante o regime. Trata-se, portanto, de uma relação de implicação necessária:




    ATIVIDADE LABORAL ↔ SEGURADO ↔ CONTRIBUINTE




    Só é segurado do sistema quem exerce, de alguma forma, atividade laboral. Somente de posse dessa qualidade de segurado é que se poderá verter contribuições ao sistema. Trata-se de uma relação de implicação necessária, que decorre da obrigatoriedade da filiação, e que abarca todas as atividades laborativas lícitas. E essa implicação se manifesta em ambos os sentidos: assim como somente quem exerce atividade pode ser contribuinte, de forma simétrica, só pode ser contribuinte aquele classificado em algumas das categorias de segurado previstas na legislação. Situação que, por sua vez, vai depender da atividade desempenhada.




    A filiação do segurado ao sistema ocorre automaticamente de modo concomitante ao início da atividade de trabalho. Não exige que já se tenha completado o registro formal, em CTPS, do segurado, que já é parte integrante do sistema desde a data em que começou a trabalhar. A inscrição no INSS é o ato pelo qual se formaliza a filiação, como veremos em momento.




    Estabelecida essa importante decorrência do princípio da filiação obrigatória, vamos repassar a situação dos intervenientes das relações jurídicas de trabalho, sob a perspectiva de contribuintes do regime geral de previdência social, de acordo com os princípios constitucionais (de seguridade e previdência) até aqui já mencionados.




    (A) A contribuição do empregador: o contribuinte dessa parcela é o empregador (art. 22, I da Lei n. 8.212/91). Quem obriga ao recolhimento da exação é o princípio da diversidade da base de custeio (art. 194, VI c.c. art. 195 da CF), e quem recolhe a contribuição é o próprio empregador diretamente. Tem, como estudado, natureza jurídica de imposto.
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    (B) O empregado contribui por meio de retenção em folha de pagamento. O contribuinte: O empregado (art. 20 da Lei n. 8.212/91). Quem o obriga a isto é o princípio da filiação obrigatória (art. 201 da CF). Quem recolhe a contribuição é o empregador (art. 30, I, da Lei n. 8.212/91), por meio de um mecanismo de responsabilidade tributária (art. 128 do CTN), segundo o qual alguém que não é contribuinte recolhe em favor de alguém que é.
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    Assim:




    

      [image: ]

    




    A observância ao princípio da filiação obrigatória é reforçada pelo ordenamento fundamentalmente a partir de sanções de diversas naturezas, conforme veremos na sequência. As diversas sanções criminais envolvidas com a aplicação do princípio estão relacionadas em capítulo específico e separado. A seguir, no esquema, apenas alguns aspectos bem superficiais, remetendo o leitor à análise completa do tema no capítulo correspondente aos crimes previdenciários.
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    PRINCÍPIO DO SOLIDARISMO




    Antes que passemos, propriamente, à análise do princípio do solidarismo em si, precisamos, antes, discorrer, brevemente acerca dos dois regimes previdenciários existentes na atualidade, a saber: o regime de capital e o regime de caixa (ou de repartição simples).




    Regime de Capital: é uma forma de organização do regime previdenciário por meio do qual o segurado contribui para ele mesmo, amanhã. Utiliza-se de um mecanismo através do qual se constitui uma reserva de capital no presente, com vistas a que se possa viver dos rendimentos dessa reserva de capital no futuro. É o sistema empregado no âmbito da previdência privada.
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    Trata-se de um regime previdenciário que, por um lado, se apresenta mais justo, porque de uma certa forma acaba por premiar o esforço contributivo que o segurado consegue fazer durante a vida; mas, por outro, apresenta problemas bastante graves, sendo o principal deles a dificuldade prática que muitos terão em conseguir captar reservas suficientes (salários muito baixos, especialmente em países de economia mais enfraquecida, como ainda é, regra geral, o caso do Brasil; necessidade de empenho do capital em outras finalidades; dificuldades de poupança a longo prazo; problemas com eventos inesperados (invalidez, acidente, etc.), sem que haja provisão de reservas suficiente).




    Como forma de contornar essas limitações do regime de capital, concebeu-se outro regime de captação de contribuições previdenciárias.




    Regime de caixa (ou de repartição simples): as pessoas em atividade pagam o benefício das pessoas aposentadas. O contribuinte não contribui para ele mesmo. Ele sustenta quem está aposentado na data de hoje. Quando ele se aposentar, as pessoas que, então, estiverem em atividade, sustentam a aposentadoria do contribuinte.
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    Todos são obrigados a contribuir para custear o acesso ao benefício daqueles que têm direito. Baseia-se na ideia de interdependência recíproca entre os membros da sociedade. É o primado do comunitarismo. Todos se auxiliam mutuamente. Fundamentos legais: art. 3º, I c.c. art. 195, caput, (diversidade da base de financiamento) da CF.




    Filosoficamente, o sistema se inspira em ideais de justiça social e solidariedade que remontam a pensadores como John Rawls (justiça distributiva)33 e ao conceito de contrato social de Rousseau34, adaptado ao Welfare State moderno. A obrigatoriedade reflete a ideia de que o bem-estar coletivo depende da cooperação mútua, enquanto o caráter contributivo assegura um equilíbrio entre direitos e deveres, evitando que o sistema se torne puramente assistencialista, e, em consequência, insustentável sob o prisma financeiro. Em razão disso, o sistema de seguridade social é estruturado como um pacto intergeracional e social, no qual os trabalhadores ativos contribuem para sustentar os benefícios de aposentados, inválidos e outros beneficiários. A filiação obrigatória, nesse ponto, garante que todos participem desse esforço coletivo, evitando o “efeito carona” (free rider), em que alguns poderiam obter benefícios desprovidos de contribuição.




    Mas é evidente que, tal como o regime antecedente, o regime de caixa enfrenta diversas críticas e muitos problemas. A primeira crítica, e a mais evidente, é a de que o regime de repartição simples levará o sistema previdenciário ao colapso, em razão do desequilíbrio financeiro, que lhe é ínsito, já que não é capaz de garantir a sustentabilidade a longo prazo, especialmente diante do envelhecimento populacional e da redução da taxa de natalidade. Críticos apontam que o modelo de repartição simples – no qual os trabalhadores ativos financiam os aposentados – pode colapsar sem reformas estruturais, que, invariavelmente se consubstanciam em alterações imensamente detrimentais a direitos de todos os segurados, com a sensível redução de cobertura de riscos, culminando, em alguns casos, em situações intoleráveis em que a prestação de seguridade acaba por não cumprir as finalidades para as quais foi instituída. De fato, essa crítica facilmente se visualiza quando se compara, na realidade brasileira, as diferenças apreciáveis na conformação da pirâmide etária do Brasil (para o ano de 1960) e a atual, demonstrando claramente o incremento expressivo da expectativa de vida (cume da pirâmide) e o decréscimo acentuado da natalidade (base da pirâmide).




    PIRÂMIDE ETÁRIA – BRASIL, 1960 
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    PIRÂMIDE ETÁRIA – BRASIL, 2024 
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    E, como facilmente se conclui, não se trata de uma questão a assolar exclusivamente o Brasil. No quadro a seguir, se demonstra a situação de outros países.
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    Mas há outras críticas importantes que também se podem alinhavar ao regime de caixa. E uma delas está na natureza dessa prestação previdenciária: o contribuinte não contribui para si próprio, e sim para custear um sistema. Essa concepção desnatura radicalmente qualquer característica contra-prestacional das contribuições previdenciárias. Isso quer dizer que todos são chamados a contribuir, embora muitas sejam as possibilidades em que o contribuinte jamais venha a se tornar um beneficiário do sistema, sem nenhuma possibilidade de recuperação daquilo que foi investido. São situações de perda de carência, exclusão da qualidade de segurado, contribuições previdenciárias pós-aposentadoria35, desaposentação, entre outras muitas hipóteses em que o segurado aporta contribuições ao sistema, que, ao longo do tempo, e por circunstâncias várias, acabam não retornando qualquer benefício prático ao contribuinte, que, muitas vezes se vê abandonado à própria sorte, ou, quando não, aos parcos estipêndios assistenciais, o que não milita em favor da credibilidade do sistema de seguridade ou da sinceridade da promessa estatal no seu compromisso com o bem-estar da população36.




    Descumprimento. Sanções.




    A inobservância dos deveres instrumentais que conformam o plexo normativo atinente ao princípio da filiação obrigatória e ao caráter contributivo do sistema (deveres de formalização de registro de empregados e recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes), permite que a Administração Pública dispare diversos procedimentos destinados à responsabilização do administrado inadimplente, seja em âmbito civil, seja administrativo, e até mesmo criminal. Alice Monteiro de Barros, em sua obra Curso de Direito do Trabalho, destaca que o registro e o recolhimento previdenciário são pilares da proteção social do trabalhador, e sua omissão viola o princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, da Constituição Federal). Mauricio Godinho Delgado37 reforça que tais deveres têm natureza pública, justificando sanções severas. Na sequência, faremos a abordagem das sanções de natureza cível e administrativa cabíveis para essa hipótese, relegando, por motivos metodológicos, a análise da repercussão criminal dessas condutas para capítulo específico em apartado, que trata detalhadamente dos crimes previdenciários.




    No plano infraconstitucional, o registro de empregados é uma obrigação trabalhista prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), especialmente no seu art. 41, que determina que todo empregador deve registrar seus empregados em livro, ficha ou sistema eletrônico, com as informações exigidas por lei. Já o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao exercício da atividade laboral está regulamentado pela Lei n. 8.212/91 (Plano de Custeio), que, em seu art. 33, estabelece a obrigatoriedade das empresas recolherem as contribuições incidentes sobre a folha de salários e repassá-las ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).




    O inadimplemento dessas obrigações acarreta consequências tanto na esfera civil, impactando os direitos dos trabalhadores, quanto na administrativa, sujeitando o empregador a penalidades impostas pelo poder público.




    Sanções civis decorrentes do descumprimento do princípio da filiação obrigatória




    a) Reconhecimento judicial do vínculo empregatício: a ausência de registro na CTPS não impede o reconhecimento da relação de emprego, desde que presentes os requisitos do artigo 3º da CLT (pessoalidade, habitualidade, subordinação e onerosidade). A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (TST) é pacífica nesse sentido, como na Súmula n. 212: “O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado”. Isto quer dizer que, na prática, o empregador pode ser condenado a anotar a CTPS retroativamente e a pagar todos os direitos trabalhistas devidos (salários, férias, 13º salário, FGTS, etc.), acrescidos de correção monetária e juros;




    b) Multa por atraso no pagamento de verbas salariais e/ ou rescisórias: caso o empregado seja dispensado sem o devido registro e o empregador deixe de pagar as verbas rescisórias no prazo legal (artigo 477, § 6º, da CLT), aplica-se a multa prevista no §8º do mesmo artigo, equivalente a um salário do empregado.




    c) Indenização por danos morais: a doutrina trabalhista, como defendida por autores como Maurício Godinho Delgado38, reconhece que a ausência de registro e de recolhimento previdenciário pode configurar dano moral, especialmente quando gera prejuízo concreto ao empregado, como a impossibilidade de acessar benefícios previdenciários. A jurisprudência do TST tem admitido essa reparação em casos específicos, como no julgamento do RR-1000120-14.2017.5.02.0462, em que se reconheceu o dano moral pela negativa de direitos básicos ao trabalhador. No mesmo sentido, o AIRR-10357-37.2016.5.03.0137, em que o TST condenou um empregador a pagar indenização por danos morais e a regularizar contribuições previdenciárias, reforça a responsabilidade civil.




    Sanções Administrativas




    a) Multa por falta de registro de empregados: o art. 47 da CLT prevê multa administrativa por empregado não registrado, cujo valor é fixado em regulamentos do Ministério do Trabalho e Emprego. Atualmente, o Dec. n. 1.867/1996 estabelece que a multa pode variar conforme a gravidade da infração e o porte da empresa, aplicada após autuação fiscal. A falta de registro também pode ser enquadrada como infração ao art. 41 da CLT, sujeitando o empregador a penalidades cumulativas;




    b) Multa por não recolhimento de contribuições previdenciárias: a Lei n. 8.212/1991, em seu art. 35, combinada com o Dec. n. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), prevê a aplicação de multas administrativas pelo INSS em caso de não recolhimento ou recolhimento a menor das contribuições previdenciárias. O valor da multa varia de 75% a 225% sobre o montante devido, dependendo da intenção (dolo ou culpa) e do atraso, acrescido de juros moratórios (baseados na taxa Selic). No REsp n. 1.789.321/SP, o STJ entendeu que a multa administrativa por falta de recolhimento previdenciário é legítima e proporcional ao dano causado ao sistema de seguridade social;




    c) Auto de infração e cobrança executiva: a fiscalização do trabalho ou do INSS podem lavrar autos de infração, que, se não contestados ou pagos, geram inscrição em dívida ativa. A execução fiscal ocorre com base na Lei n. 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais), possibilitando a penhora de bens do empregador para quitação do débito;




    d) Impedimento de participação em licitações: a ausência de regularidade previdenciária e trabalhista pode levar à emissão de certidões negativas de débitos (CND) com restrições, impedindo o empregador de contratar com o poder público ou participar de licitações, conforme a Lei n. 8.666/93 (art. 29, III).




    Conclui-se, portanto, que o empregador ou tomador de serviços que descumpre os deveres de registro de empregados e recolhimento de contribuições previdenciárias, quando cabíveis, sujeita-se a um amplo espectro de sanções civis (reconhecimento de vínculo, multas trabalhistas, danos morais e recolhimento retroativo) e administrativas (multas, autos de infração, inscrição em dívida ativa e restrições contratuais). Essas medidas visam proteger os direitos do trabalhador e a sustentabilidade da seguridade social, alinhando-se aos princípios constitucionais da valorização do trabalho e da função social da empresa (artigo 1º, IV, e 170, III, da CF/88). A combinação de legislação, doutrina e jurisprudência assegura a efetividade dessas sanções, promovendo a regularidade das relações laborais.




    Dessa forma, completa-se o ciclo de providências necessárias à estrita e escorreita observância do princípio da filiação obrigatória, mediante a imposição, pelo ordenamento jurídico, de sanções das mais variadas naturezas, sempre visando, em última análise, a sustentabilidade do regime previdenciário como um todo.
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    Este capítulo conclui a principiologia constitucional referente à previdência social.




    Ocorre que o Direito Previdenciário brasileiro é orientado por princípios que vão além daqueles expressamente previstos na Constituição, sendo alguns deles decorrentes da legislação infraconstitucional, da doutrina e da jurisprudência, e que acabam por complementar o arcabouço normativo da seguridade social, garantindo sua função protetiva.




    Passemos à análise dos mais importantes.




    PRINCÍPIO DA UNICIDADE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS




    Nos sistemas previdenciários de maneira geral, não se admite, em regra, cumulação de benefícios previdenciários, salvo exceções expressamente previstas em lei. Daí, a primeira observação a consignar logo no introito da apresentação desse tema: não-cumulação é a regra; a cumulação é a exceção, e é a partir dos impedimentos à cumulação que a lei define a unicidade (art. 124 da LBPS)39.




    Malgrado o conceito não esteja expressamente consagrado na legislação brasileira ou na Constituição como um “princípio nomeado”, entende-se que ele pode ser inferido a partir de uma análise sistemática do ordenamento, especialmente no que tange à vedação de cumulação de benefícios previdenciários em determinados casos, com o objetivo de preservar o equilíbrio atuarial e a sustentabilidade do sistema.




    O princípio da unicidade dos benefícios previdenciários pode ser entendido a partir da ideia de que, em regra, o segurado da Previdência Social não pode receber mais de um benefício previdenciário de mesma natureza ou finalidade simultaneamente, salvo nas exceções previstas em lei.




    É preciso compreender bem o conteúdo, ou extensão dessa proibição de acumular: o que a lei veda é o ela considera bis in idem, isto é, a dupla cobertura decorrente de um mesmo fato gerador ou para o mesmo risco, dentro de um mesmo regime previdenciário. Imagine um segurado que tenha contribuído, pela vida toda, em dois vínculos diferentes, recolhendo contribuições previdenciárias regularmente em ambos, mas em períodos concomitantes. Supondo que esse segurado venha a implementar os requisitos para inativação em relação a ambas as atividades, não terá direito a duas aposentadorias: o risco coberto é o mesmo (idade ou tempo de contribuição, dependendo dos motivos da inativação) e o período de desconto das contribuições é coincidente (é como se o segurado houvesse trabalhado, durante o mesmo período aquisitivo, num único emprego com jornada ampliada: não há como reconhecer-lhe o direito à dupla aposentadoria). Nesse caso, a aposentadoria é única, somando-se as rendas que serviram de base para as contribuições em todos os vínculos, limitada ao teto de contribuição estipulado pelo INSS.




    Idêntica é a situação com relação à cumulação entre auxílio por incapacidade temporária e a aposentadoria permanente decorrente da mesma moléstia. O risco coberto é o mesmo (a mesma incapacidade), devendo-se definir, nesse caso, a data em que a esta incapacidade laboral deixou de ser temporária e passou a ser permanente, como marco divisório entre a cessação do auxílio e o início da aposentadoria permanente. A cumulação aqui é incabível.




    A lei presume o bis in idem, em qualquer hipótese, no caso de cumulação de aposentadorias, tanto que a impede em caráter peremptório (art. 124, I da LBPS). É possível imaginar que um segurado, que completou os requisitos para aposentadoria por idade, tenha continuado a trabalhar, e, na sequência, se tornado incapacitado totalmente para todo e qualquer tipo de atividade laboral. Ainda que, rigorosamente, os riscos cobertos não sejam os mesmos (e, portanto, não se possa falar em bis in idem), a lei entende que, nesse caso, o risco social já está atendido para aquele segurado, seja qual for o fundamento, não cabendo sobrecarregar o sistema com múltiplas coberturas. Nesse caso, implementando o direito à percepção de ambas as aposentadorias, o segurado terá garantido o direito de optar pela mais vantajosa (art. 122 da LBPS). É essa, também, a hipótese de vedação à cumulação de mais de uma pensão por morte no mesmo regime, introduzida pelo art. 24, caput da EC n. 103/19.




    No inciso III, o legislador entendeu inviável premiar com um estímulo pela permanência em serviço (aquele que já incorporou direito ao ‘abono de permanência’), nos regimes próprios, o segurado que passou à inatividade no regime geral. Por tal razão, veda-se a cumulação dessas rubricas.




    Evidentemente, não se configura bis in idem quando os riscos cobertos pelas diversas incidências são diferentes. É possível cumular pensão por morte com aposentadoria, porque não há identidade quanto à incidência. Pelo mesmo motivo, é possível cumular aposentadorias decorrentes de regimes diferentes (p.ex., regime próprio e geral): não há duplicidade de incidência. Tanto o STF quanto o STJ já reconheceram a possibilidade de cumulação de benefícios em situações que não configurem duplicidade de fato gerador, como no julgamento do RE n. 614.032, que analisou a cumulação de aposentadoria e pensão por morte em regimes distintos. No REsp n. 1.721.554, o STJ reconheceu a possibilidade de cumulação de benefícios quando os fatos geradores são distintos, desde que haja previsão legal. Evidente: não há bis in idem.




    Interessante é a hipótese trazida a partir das inovações implantadas pela EC n. 103/19, que passou a permitir (art. 24, § 1°), novidade em relação ao establishment anterior, acumulação de aposentadorias, desde que oriundas de cargos acumuláveis nos termos da Constituição. Embora se refira a uma possibilidade restrita a regimes próprios, a referência é válida como esclarecimento do conteúdo normativo do princípio.




    É importante mencionar que, mesmo para as hipóteses em que é admissível a cumulação de benefícios previdenciários, as restrições pertinentes à sustentabilidade do sistema já começam a se mostrar presentes, restringindo apreciavelmente os proventos percebidos por decorrência dessas cumulações, indicando uma trilha que se encaminha, decerto, para a extinção total dessas possibilidades de acúmulo de benefícios. O art. 24, § 2° da EC n. 103/19 cria uma regra de cálculo proporcional para benefícios acumulados, segundo a qual, sendo possível a cumulação, o beneficiário receberá o valor integral do benefício mais vantajoso, enquanto o(s) outro(s) benefício(s) será(ão) pagos proporcionalmente, conforme as seguintes faixas:




    • 100% até 1 salário-mínimo;




    • 60% do que exceder 1 salário-mínimo até 2 salários-mínimos;




    • 40% do que exceder 2 salários-mínimos até 3 salários-mínimos;




    • 20% do que exceder 3 salários-mínimos até 4 salários-mínimos;




    • 10% do que exceder 4 salários-mínimos.




    Essa regra reduz significativamente o valor total recebido em comparação com o regime anterior, que permitia a integralidade de ambos os benefícios em muitos casos40. Como não poderia deixar de ser, preservam-se todos os direitos adquiridos, sendo que § 4º do art. 24 assegura que as restrições não se aplicam se o direito aos benefícios acumulados tiver sido adquirido antes da entrada em vigor da EC n. 103/19 (13/11/2019). Assim, quem já recebia ou tinha direito à cumulação integral antes dessa data mantém as regras anteriores41.




    Cuida-se de princípio que busca evitar a sobreposição de prestações que atendam ao mesmo fato gerador ou que impliquem duplicidade de cobertura para um mesmo risco social, garantindo a equidade e o equilíbrio financeiro do sistema previdenciário. Está intrinsecamente ligado à lógica de proteção social do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), que visa atender às necessidades básicas do segurado sem redundâncias ou enriquecimento indevido, o que reflete a preocupação com a racionalidade na concessão de benefícios e a sustentabilidade do sistema, evitando o compromisso de recursos públicos de forma desproporcional.




    O fundamento constitucional remoto está no art. 201, caput, que, já foi visto, estrutura o regime sob uma estrutura contributiva de filiação obrigatória, e “observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial”. O dogma da unicidade pode ser visto como um desdobramento dessa imposição, uma vez que a cumulação indiscriminada de benefícios compromete a sustentabilidade do sistema. Nesse sentido é que o art. 124 da LBPS veda, p. ex., a cumulação de mais de uma aposentadoria pelo RGPS ou de aposentadoria com auxílio-doença do mesmo segurado. Parte da doutrina critica a aplicação rígida da unicidade, argumentando que ela pode violar o princípio da proteção social adequada (art. 6º da CF/88). Por exemplo, a limitação da cumulação de pensão por morte e aposentadoria após a EC n. 103/2019 é vista como uma redução desproporcional de direitos, especialmente para viúvas ou viúvos em situação de vulnerabilidade. Wladimir Novaes Martinez42 defende que a unicidade deve ser interpretada com cautela, priorizando a dignidade da pessoa humana e o direito à seguridade social.




    Manifesto, portanto, que, também com relação a esta questão, há um intenso embate entre a visão fiscalista, que enfatiza o equilíbrio atuarial como justificativa para a unicidade, e a visão social, que busca ampliar a cobertura previdenciária. A Reforma da Previdência de 2019 intensificou essa polêmica ao impor redutores severos na cumulação de benefícios.




    Problema que o princípio da unicidade dos benefícios previdenciários vai criar é a questão do excesso de custeio para o sistema previdenciário, ensejando ao segurado/contribuinte o direito à repetição do indébito. Estabelecida a vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria decorrente de vínculos laborais diversos, mas exercidos em período concomitante, a legislação determina que as aposentadorias não poderão ser cumuladas, mas suas rendas serão somadas, observado o teto do RGPS. Pode-se dar situação em que a contribuição do segurado extrapole ao teto máximo de contribuição. Imagine, para esse efeito, um segurado empregado que desempenha três atividades profissionais, segundo três vínculos diferentes, contribuindo, em cada uma delas, dentro dos limites de piso e teto estabelecidos pelo regime geral, da seguinte forma:
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    É fácil verificar, a partir disso, que o contribuinte verteu contribuições acima do que seria devido. Basta, a tanto, verificar que, se ganhasse toda a remuneração, acumuladamente, num único emprego, sua contribuição seria limitada ao teto. De forma simétrica, a aposentadoria que receberá do sistema deve ser única, com a soma das rendas auferidas em todas as atividades, mas limitada ao teto do regime. Como trabalha em atividades separadas, e deve contribuir em relação a todas elas (filiação obrigatória), é possível que se caracterize o excesso de exação.




    Justamente em função disso, é que a jurisprudência vem se inclinando no sentido de reconhecer ao contribuinte exercente de diversas atividades em que o total das remunerações recebidas que compõe a base de cálculo das respectivas contribuições previdenciárias extrapola o valo máximo da base de cálculo dos benefícios do RGPS, resulta o direito à repetição do que excedeu ao teto do salário-de-contribuição.




    O STJ, no Tema n. 1070, decidiu que, após a Lei 9.876/99, para fins de cálculo do benefício de aposentadoria, o salário de contribuição de segurados com atividades concomitantes deve ser composto pela soma de todas as contribuições vertidas ao sistema, respeitado o teto previdenciário. No voto, o Relator Min. Sérgio Kukina, destacou que as alterações legislativas promovidas pela Lei 9.876/99 ampliaram o período de contribuição (PBC43), permitindo a soma das contribuições de atividades concomitantes, desde que limitada ao teto. Isso implica que valores recolhidos acima desse limite são indevidos e passíveis de restituição. No mesmo sentido, a decisão do STJ no REsp n. 1.670.818 (Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 2019), que revisou entendimentos anteriores do STJ, admitindo a soma dos salários de contribuição de atividades concomitantes, desde que respeitado o teto previdenciário, o que reforça a interpretação de que contribuições excedentes ao teto, em casos de vínculos concomitantes, devem ser restituídas, alinhando-se ao Tema n. 1.07044.




    PRINCÍPIO DA AUTOMATICIDADE DAS PRESTAÇÕES




    É o princípio pelo qual se garante ao empregado o direito à percepção do benefício, mesmo que o empregador tenha faltado ao dever de recolhimento das contribuições sob sua responsabilidade. Citando a doutrina de Giuliano Mazzoni, Miguel Horvath Jr.45 leciona que este princípio “implica a obrigação do órgão previdenciário pagar as prestações previdenciárias aos segurados e trabalhadores avulsos e seus dependentes, independentemente do empregador ter recolhido sua contribuição, pois o ônus de fiscalizar pertence ao órgão fiscalizador e não ao segurado. O direito subjetivo do segurado empregado e trabalhador avulso não pode ser obstado em virtude da falta de cumprimento da obrigação principal de custeio (pagamento das contribuições previdenciárias) do empregador ou do responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias”.




    Aplica-se a segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais que prestam serviços a uma pessoa jurídica, uma vez que, nas outras hipóteses, o recolhimento das contribuições é de responsabilidade do próprio segurado.




    Lembremo-nos, nesse ponto, de que o empregador, nos casos acima apontados, ostenta um dúplice papel quanto aos recolhimentos previdenciários: atua como contribuinte (cota-patronal) e como responsável tributário (art. 128 do CTN, cota-empregado). Se empregador desconta e não recolhe, pode, em tese, incidir no delito previsto no art. 168-A do CP.




    O princípio aqui enunciado vem no sentido de reafirmar a responsabilidade das partes pelos recolhimentos das exações previdenciárias, no que a omissão do empregador não pode prejudicar o empregado, segundo um princípio geral de Direito de que ninguém responde pelas faltas e omissões de terceiros. Em razão disso, o INSS deve conceder o benefício e a Fazenda executa o empregador pelo crédito omitido46.




    DEMAIS PRINCÍPIOS




    Além destes, a doutrina refere outros princípios e normas gerais de Direito Previdenciário. Faremos, com relação a eles, apenas uma breve menção, ou porque de alguma forma já se contém em outros princípios e regras gerais já estudados, ou porque são suas decorrências diretas, já se contendo, implicitamente, naqueles aqui já enunciados. De toda forma, a literatura especializada refere também:
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